
 1 

 

EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 18 de Maio de 2016, foram, pela Câmara Municipal de Mora 

ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

LICENÇA ESPECIAL  PARA OBRAS INACABADAS: 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
conceder licença especial para conclusão de 
obras inacabadas, em nome de João Pedro 
Rodrigues Carlos, para construção de moradia, 
no Bairro Alto - artigo 85 - AA - em Pavia nos 
termos do número 1 do artigo 88º do DL 555/99 
de 16/12, com as alterações introduzidas pela 
Lei 60/2007 de 04 de Setembro de harmonia 
com o parecer da Divisão de Obras e Urbanis-
mo.  
 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO - DESISTÊNCIA /

ARQUIVAMENTO: A Câmara Municipal delibe-

rou por unanimidade face aos pareceres Jurídico 

e da Divisão de Obras e Urbanismo, deferir o 

pedido de arquivamento do processo de licen-

ciamento 8/2015, em nome de Bruno Manuel 

Vieira Dias.  

DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade, de har-

monia com o parecer da Divisão de Obras e 

Urbanismo, declarar a caducidade da licença,  

relativamente ao processo em nome de Monte 

da Ruivinhas Tradicional Pleasures. 

PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO PÚBLI-

CO "CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE 

CABEÇÃO" - ADJUDICAÇÃO: Face  ao parecer do 

Relatório Final, a Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade adjudicar à firma Datiben - 

Construções Unipessoal, Lda., a execução da 

empreitada de "Construção do Centro Cultural 

de Cabeção", pelo valor de  342.010,08€, trezen-

tos e quarenta e dois mil e dez euros e oito cênti-

mos mais  IVA, por apresentar a proposta mais 

vantajosa, com base nos critérios de adjudicação 

estabelecidos.  

PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO PÚBLICO 

"CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE CABE-

ÇÃO" -  MINUTA DO CONTRATO: A Câmara Muni-

cipal deliberou por unanimidade aprovar a minu-

ta do contrato, do presente procedimento nos 

termos da presente proposta.  

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 

"EMPREITADA DE PINTURA DE EDIFÍCIOS MUNI-

CIPAIS - FASE 4" - ADJUDICAÇÃO: Face  ao pare-

cer do Relatório Final, a Câmara Municipal deli-

berou por unanimidade adjudicar à firma Socie-

dade de Construções Cabeçanense, Lda., a  exe-

cução da empreitada de "Pintura de Edifícios 

Municipais - Fase 4", pelo valor de  23.931,85 €, 

mais  IVA, por apresentar a proposta mais vanta-

josa, com base nos critérios de adjudicação esta-

belecidos.  

PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 

"EMPREITADA DE PINTURA DE EDIFÍCIOS MUNI-

CIPAIS - FASE 4" - ADJUDICAÇÃO: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do contrato, do presente procedimento 

nos termos da presente proposta.  

ASSOCIAÇÃO VETERANOS AMIGOS MORENSES - 

PROPOSTA DE SUBSÍDIO: A Câmara Municipal 
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deliberou por unanimidade conceder um subsí-

dio no valor de 400,00€ à Associação Veteranos 

Amigos Morenses, destinado a apoiar o VII Tor-

neio de Futebol Veterano de Mora, ao abrigo do 

disposto nas alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 

da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, conjugado 

com o artigo 9º. do Regulamento de Atribuição 

de Apoios pelo Município de Mora, em vigor.  

GRUPO RECREATIVO E RANCHO FOLCLÓRICO DE 

CABEÇÃO - PROPOSTA SUBSÍDIO: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade atribuir 

um subsídio no valor de 750,00€ ao Grupo 

Recreativo e Rancho Folclórico de Cabeção, des-

tinado a custear parte das despesas com o plano 

de actividades para 2016, ao abrigo do disposto 

nas alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, conjugado com o 

artigo 9º. do Regulamento de Atribuição de 

Apoios pelo Município de Mora, em vigor.  

CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - AGRUPAMEN-

TO 743 - MORA - ATRIBUIÇÃO SUBSÍDIO: A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

conceder um subsídio no valor de 500,00€, ao 

Corpo Nacional de Escutas - Agrupamento 743 - 

Mora, destinado a custear parte das despesas 

com o plano de actividades para 2016, ao abrigo 

do disposto nas alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 

33 da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, conjuga-

do com o artigo 9º. do Regulamento de Atribui-

ção de Apoios pelo Município de Mora, em 

vigor.  

TABELA DE PREÇOS A APLICAR NO FLUVIÁRIO 

DE MORA - 3ª. ALTERAÇÃO 2016: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

3ª alteração à tabela de preços a praticar no 

Fluviário de Mora, no ano de 2016, que consiste 

na inclusão de novos artigos e alteração de pre-

ços de venda.  

PROCEDIMENTO TIPO AJUSTE DIRECTO PARA 

ELABORAÇÃO DO "PLANO DE DESENVOLVIMEN-

TO TURÍSTICO DO CONCELHO DE MORA" - ADJU-

DICAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade adjudicar à empresa CEDRU - Cen-

tro de Estudos e Desenvolvimento Regional e 

Urbano, Lda., a  Elaboração do "Plano de Desen-

volvimento Turístico do Concelho de Mora", de 

harmonia com a presente informação, pelo valor 

de 30.000,00€, mais  IVA, por apresentar uma 

proposta vantajosa, com base nos critérios de 

adjudicação estabelecidos. Mais foi deliberado 

por unanimidade aprovar de Minuta de Contrato 

do respetivo Ajuste Direto.  

DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE: Presente o 

seguinte despacho do Senhor Presidente:  

Em que determinou, que de acordo com o defini-

do no artigo 296, n.º1, alínea b) e o artigo 88º, 

n.º1 do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 

(CCP), na sua última redação, acionar, por prejuí-

zos incorridos pelo Município de Mora, por força 

do incumprimento do contrato, (uma vez que a 

empresa Costa & Carvalho, S.A., a quem foi adju-

dicada a empreitada de "Implementação do Pro-

jecto e Estação e Imagem", fez saber à Câmara 

Municipal encontrar-se impossibilitada de con-

cluir os trabalhos contratuais, situação esta que 

afirma irreversível), a seguinte garantia bancária: 

— N/NR 15474, prestada pelo BANIF - Banco 

Internacional do Funchal, S.A. no valor de 

300.000,00, (trezentos mil euros). O mesmo acio-

namento irá ser feita por interpelação/solicitação 

de pagamento ao referido Banco.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

ratificar o despacho dado pelo Senhor Presiden-

te.  

 

ESTÁGIOS CURRICULARES: A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar os Estágios 

Curriculares na área de “Turismo Ambiental e 
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Rural” para os formandos Vitor Alexandre Sar-

mento da Silva e Cristiana Isabel Freixo Moita, 

mediante a assinatura de protocolos, a celebrar 

entre as duas entidades  no seguimento do pedi-

do apresentado pela Escola Profissional Abreu. 

Mais autorizou o Estágio Curricular, na área de 

“Marketing e Publicidade” para a formanda, 

Ana Margarida Lucas Daniel Rijo Pinto, median-

te a assinatura de protocolo, a celebrar entre as 

duas entidades  no seguimento do pedido apre-

sentado pela Escola Superior de Gestão e Tecno-

logia do  Instituto Politécnico de Santarém. 

Os referidos estágios não apresentam quaisquer 

encargos para a autarquia.  

 
 PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O PRE-
SENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER 
AFIXADOS  
 

 

 

Mora, 19 de Maio de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


